"

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DE MINAS

Rua Cel. Francisco Paulino da Costa,205 — CEP 37958-000 — Fone(0XX35) 3591-1555 — Fax 3591-1531
Estado de Minas Gerais — CGC 18.241.372/0001-75

LEI N° 1.430/2003

Disp6e sobre o Imposto Sobre Servicos de Qualgaturdza e da outras
providéncias.

A Camara Municipal de Monte Santo de Minas, Est@eld/inas Gerais, por seus representantes apraa, e
José do Carmo de Paula Braga, sanciono a seg@nte L

Art. 12 O Imposto Sobre Servigos de Qualquer Naturezepageténcia do Municipio, tem como fato gerador a
prestacdo de servicos constantes da lista anenda gue esses ndo se constituam como atividadernglemnte do
prestador.

§ 1° O imposto incide também sobre o servigo proveaidotexterior do Pais ou cuja prestacdo se teitiado
no exterior do Pais.

§ 2 O imposto de que trata esta Lei incide ainda sobreervigos prestados mediante a utilizagdo ds éen
servicos publicos explorados economicamente mexdiantorizacdo, permissdo ou concessdo, com 0O pagame
tarifa, preco ou pedagio pelo usuario final do igerv

§ 2 Aincidéncia do imposto ndo depende da denomindgda ao servigo prestado.

Art. 2° O imposto n&o incide sobre:

| —as exportacOes de servigos para o exterior do Pais

Il — a prestacdo de servicos em relacdo de empregdratzhadores avulsos, dos diretores e membros de
conselho consultivo ou de conselho fiscal de sacied e fundagdes, bem como dos sécios-gerentes gedentes-
delegados;

Il — o valor intermediado no mercado de titulos e e amobiliarios, o valor dos depésitos bancarios, o
principal, juros e acréscimos moratdrios relati@agperacdes de crédito realizadas por instituiffdasceiras.

Paragrafo Unico. Ndo se enquadram no disposto no inciso | os sErdesenvolvidos no Brasil, cujo resultado
aqui se verifique, ainda que o pagamento seja peitsesidente no exterior.

Art. 32 O servigo considera-se prestado e o imposto dexidocal do estabelecimento prestador ou, na dalta
estabelecimento, no local do domicilio do prestadgceto nas hipdteses previstas nos incisos | H, Xjdando o
imposto sera devido no local:

| — do estabelecimento do tomador ou intermediarisedwico ou, na falta de estabelecimento, ondestiece
domiciliado, na hipétese do § do art. £ desta Lei;

Il — da instalagcdo dos andaimes, palcos, coberturagasa@struturas, no caso dos servigos descritgsilvitem
3.05 da lista anexa;

Il — da execucdo da obra, no caso dos servigos destoitsubitem 7.02 e 7.19 da lista anexa;

IV — da demoli¢éo, no caso dos servigos descritosbitegu 7.04 da lista anexa;

V — das edificagbes em geral, estradas, pontes, pprtosngéneres, no caso dos servigos descritoshiterau
7.05 da lista anexa;

VI — da execucdo da varricdo, coleta, remocao, incideragatamento, reciclagem, separacéo e destitfi;mgéio
de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer,aso dos servicos descritos no subitem 7.09 daalistaa;

VIl — da execucdo da limpeza, manutencdo e conservacéiagle logradouros publicos, iméveis, chaminés,
piscinas, parques, jardins e congéneres, no cassetteicos descritos no subitem 7.10 da lista anexa

VIIl — da execucgéo da decoracdo e jardinagem, do cqroelae de arvores, no caso dos servi¢cos descritos no
subitem 7.11 da lista anexa;

IX — do controle e tratamento do efluente de qualgatureza e de agentes fisicos, quimicos e biologitms
caso dos servicos descritos no subitem 7.12 dedistxa,;
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XIl — do florestamento, reflorestamento, semeadura, gdoba congéneres, no caso dos servicos descritos no
subitem 7.16 da lista anexa;

Xlll — da execucdo dos servigos de escoramento, contelegc@acostas e congéneres, no caso dos servicos
descritos no subitem 7.17 da lista anexa;

XIV — da limpeza e dragagem, no caso dos servicos tbssod subitem 7.18 da lista anexa;

XV — onde o bem estiver guardado ou estacionado, r®m dis servicos descritos no subitem 11.01 da lista
anexa,;

XVI — dos bens ou do domicilio das pessoas vigiadosraggs ou monitorados, no caso dos servigcos descrit
no subitem 11.02 da lista anexa;

XVII - do armazenamento, depdsito, carga, descarga,agéione guarda do bem, no caso dos servigos descrito
no subitem 11.04 da lista anexa;

XVl — da execucgédo dos servigos de diversao, lazer, enimegnto e congéneres, no caso dos servicos dsscrit
nos subitens do item 12, exceto 0 12.13, da listaag

XIX — do Municipio onde esta sendo executado o trarespaot caso dos servigos descritos pelo subiten1 16.0
dalista anexa;

XX — do estabelecimento do tomador da mao-de-obra aufalta de estabelecimento, onde ele estiver
domiciliado, no caso dos servigos descritos pebitesm 17.05 da lista anexa;

XXI — da feira, exposi¢é@o, congresso ou congénere agjeferir o planejamento, organizagdo e admigétra
no caso dos servigos descritos pelo subitem 1'a18td anexa;

XXIl — do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodogaferroviario ou metroviario, no caso dos sersico
descritos pelo item 20 da lista anexa.

§ 1° No caso dos servigos a que se refere o subitefndalista anexa, considera-se ocorrido o fatodgera
devido o imposto (em cada Municipio em cujo teriitdhaja) em decorréncia da existéncia de extedsaterrovia,
rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de quahgiigreza, objetos de locagéo, sublocacdo, amestta, direito de
passagem ou permissao de uso, compartilhado ou nao.

§ 2 No caso dos servicos a que se refere o subitenl 22 (ista anexa, considera-se ocorrido o fatodgera
devido o imposto (em cada Municipio em cujo teriitdhaja) em decorréncia da existéncia de extedsiaoodovia
explorada.

§ 3 Considera-se ocorrido o fato gerador do impostolagal do estabelecimento prestador nos servigos
executados em aguas maritimas, excetuados osaedéscritos no subitem 20.01.

Art. 42 Considera-se estabelecimento prestador o loca oncontribuinte desenvolva a atividade de prestar
servicos, de modo permanente ou temporario, e apufggare unidade econdmica ou profissional, sendbeivantes para
caracterizd-lo as denominagbes de sede, filiah@géposto de atendimento, sucursal, escritorioegeesentacdo ou
contato ou quaisquer outras que venham a seradlixz

Art. 5° Contribuinte é o prestador do servico.
Paragrafo unico. Ndo sdo contribuintes os que prestam servicosetagdo de emprego, os trabalhadores
avulsos e os diretores membros de conselhos cimosudt fiscais de sociedades.

Art. 6° Os contribuintes do imposto sujeitam-se as seggimiodalidades de langcamentos:

| - por homologagédo: aqueles cujo imposto tenha pse @ calculo o preco do servico e as sociedades de
profissionais;

Il - de oficio ou direto: os que prestarem servigosasfiivma de trabalho pessoal.

Paragrafo Unico. A legislagcdo tributaria estabelecera as normasomdigdes operacionais relativas ao
langamento, inclusive as hipéteses de substitwiggaiteracdo das modalidades de langcamento estal@i@os incisos |
e Il deste artigo.

Art. 7° O tomador do servigo é responsavel pela retemgi#otermos da presente Lei, e pelo recolhimento do
imposto, até o dia 5(cinco) do més seguinte emogpagamento tiver sido efetuado, quando o prest@e@ervicos,
independente de ser empresa, profissional autdrmonsociedade de profissionais e do seu domicliivex prestando
gualquer um dos servicos referidos na lista arieghyidos nesses 0s servigos auxiliares e complimren

Art. 8° A base de calculo do ISS é o preco do serviceahesdo quando a prestacdo do servico se der sob a
forma de trabalho pessoal do proprio contribuicésp em que o imposto correspondera ao seguinte:
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| - Profissionais de Nivel Superior..........cccccceeecvveeennns R$ 15,00 por més

Il — Profissionais de Nivel Médio................commmmevvennn. R$ 8,00 por més

I — OULIOS .evveieeceiiieie ettt e etrae e R$ 5,00 por més

IV — Artistas, Atletas, Modelo, Manequim e similares..R$ 100,00 por apresentagao, espetaculo ou jogo

§ 1°Considera-se trabalho pessoal do proprio contribupara os efeitos deste artigo, o executadoalessnte
pelo contribuinte, com o auxilio de até 02 (dommpeegados.

§ 2° Considera-se preco do servi¢o a receita brute aetespondente, sem nenhuma deducéo, excetugados o
descontos ou abatimentos concedidos independerteneiqualquer obrigacao condicional.

§ 3°Na falta deste preco, ou ndo sendo ele desdectogwecido, adotar-se-a o corrente na praga.

§ 4°0 preco de determinados tipos de servigo poderfixado pela autoridade tributéria, em pauta caflta o
corrente na praga.

§ 5°Integram a base de calculo do imposto:

| - os 6nus relativos a concessao de crédito, aingl@ajurados, em separado;

Il - o montante do imposto, constituindo o respectigstatjue, nos documentos fiscais, mera indicacdo de
controle.

§ 6 Quando os servigos descritos pelo subitem 3.0#s@aanexa forem prestados no territério de maisimh
Municipio, a base de célculo sera proporcionalfarome o caso, a extensao da ferrovia, rodovia,sdatacondutos de
qualquer natureza, cabos de qualquer natureza paraero de postes, existentes (em caddjunticipio.

§ 7% N&o se incluem na base de calculo do Imposto S®éreicos de Qualquer Natureza o valor dos maseriai
fornecidos pelo prestador dos servigos previstgsteas 7.02 e 7.05 da lista de servigos anextad_ei

§ 8°- Profissionais autbnomos seguem as regras estated nos incisos |, 1l e Il deste artigo.

Art. 9° A aliguota dos impostos constantes da lista a@é&ea2% ; 3% e 5% (dois, trés e cinco por cento)

Art. 10. Na hip6tese de servigos prestados pelo mesmalmgnte, enquadraveis em mais de um dos itens da
lista de servigos, 0 imposto sera calculado apliosse a aliquota especifica sobre o preco do sedeicada atividade.

Art. 11. Na hip6tese de servicos prestados sob a form@ldalio pessoal do préprio contribuinte enquadsavei
em mais de um dos itens da lista de servicos, ostogsera calculado em relacdo a cada uma deadaates exercidas.

Art. 12. O contribuinte sujeito ao lancamento por homolégdica obrigado a:

| - manter escrita fiscal destinada ao registro doscees prestados, ainda que néo tributaveis;

Il - emitir notas fiscais de servicos ou outros docuo®mdmitidos pelo 6rgdo tributario, por ocasido da
prestagéo dos servicos.

Art. 13. Cada estabelecimento tera escrituracdo tribugdmdgria, vedada sua centralizacdo na matriz ou
estabelecimento principal.

Paragrafo Unico Constituem instrumentos auxiliares da escritautdba os livros de contabilidade geral do
contribuinte, tanto os de uso obrigatério quantawsliares, os documentos fiscais, as guias daheeento do imposto
e demais documentos ainda que pertencentes ac@upiiterceiros, que se relacionem direta ou itatiniente com os
langamentos efetuados na escrita fiscal ou comel@ieontribuinte; responsavel.

Art. 14. A legislagéo tributaria municipal definira os pedamentos de escrituracdo e os atributos e modelos
livros, notas fiscais e demais documentos a sel@igatoriamente utilizados pelo contribuinte, irsthe as hipéteses de
utilizacdo de sistemas eletrénicos de processandentados.

§ 1°As notas fiscais somente poderdo ser impressaamegrévia autorizagédo do 6rgéo tributario.

§ 2°A legislacdo tributaria podera estabelecer as égg& e as condicdes em que a nota fiscal podera ser
substituida.

§ 3° As empresas tipograficas e congéneres que real@etnabalhos de impressdo de notas fiscais serdo
obrigadas a manter livro para registro das que drauv emitido, na forma da legislacao tributaria.
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§ 4°Os livros, as notas fiscais e os documentos fissainente poderdo ser utilizados depois de autensc
pelo 6rgao fazendario.

§ 5° 0 contribuinte fica obrigado a manter, no seubedézimento ou no seu domicilio, na falta daquese,
livros e os documentos fiscais pelo prazo de Gfc€dianos, contados, respectivamente, do encertaraada emissao,
bem como a exibi-los aos agentes tributarios, sepe requisitados.

Art. 15. A legislacgéo tributaria podera estabelecer sisteimalificado de escrituracéo, inclusive sua dispen
extensiva a nota e aos demais documentos, a sexdadpelas pequenas empresas, microempresas ibuomds de
rudimentar organizacgéo.

Art. 16. Fica atribuido, de modo expresso, a responsabdigatb crédito tributario a terceira pessoa, viadal
ao fato gerador da respectiva obrigacao, exclumdesponsabilidade do contribuinte ou atribuindoeste em carater
supletivo do cumprimento total ou parcial da ref@robrigacéo, inclusive no que se refere a mubl@seacréscimos
legais.

§ 1° Os responsaveis a que se refere este artigo@stigados ao recolhimento integral do imposto devidulta e
acréscimos legais, independentemente de ter stizaefa sua retencdo na fonte.

§ 2 Sem prejuizo do disposto naput e no § % deste artigo, sdo responsaveis:

| — o tomador ou intermediario de servico proveniafdeexterior do Pais ou cuja prestacdo se tenh@adoico
exterior do Pais;

Il — a pessoa juridica, ainda que imune ou isenta,doraaou intermediéria dos servigos descritos nbgens
3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14,7/1116, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 dadistxa.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 18. Ficam revogados os arts. 21, 22, 23, 24, 25, 2628, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 3848941,
42, 43, 44, 45, 46 e 47, do Cédigo Tributario Mipat Lei n® 977/90; art. 1° da Lei n° 1.227/97 ,que se refere ao art.
28 da Lei n°® 927/89; art. 2° da Lei n°® 1.280/965.&° e 3° da Lei n°® 1.359/01 e Lei n® 1.373/02.

Monte Santo de Minas/ MG, 23 de dezembro de 2003

JOSE DO CARMO DE PAULA BRAGA
PREFEITO MUNICIPAL
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Lista de servicos anexa a Lei Municipal N.° 1.430/ 03

( conforme disposto na Lei Complementar Federal n° 116, de 31 de julho de 2003.)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DE MINAS

Rua Cel. Francisco Paulino da Costa,205 — CEP 37958-000 — Fone(0XX35) 3591-1555 — Fax 3591-1531

TEM DISCRIMINACAO DO SERVICO % SOBRE A
RECEITA BRUTA
1 — Servicos de informatica e congéneres. 2%
1.01 — Andlise e desenvolvimento de sistemas.
1.02 — Programacéo.
1.03 — Processamento de dados e congéneres.
1.04 — Elaboracéo de programas de computadores, inclusive de jogos eletrdnicos.
1.05 — Licenciamento ou cessao de direito de uso de programas de computagao.
1.06 — Assessoria e consultoria em informatica.
1.07 — Suporte técnico em informatica, inclusive instalagdo, configuragdo e manutencéo de
programas de computacao e bancos de dados.
1.08 — Planejamento, confec¢cdo, manutencgdo e atualizacdo de paginas eletrdnicas.
2 — Servicos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 2%
2.01 — Servicos de pesquisas e desenvolvimento de gualquer natureza.
3 — Servicos prestados mediante locacdo, cessao de direito de uso e congéneres. 2%
3.01 — (VETADO NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.° 116/03)
3.02 — Cessao de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.
3.03 — Exploragéo de salbes de festas, centro de convengdes, escritérios virtuais, stands ,
guadras esportivas, estadios, ginasios, auditérios, casas de espetaculos, parques de
diversdes, canchas e congéneres, para realizagéo de eventos ou negécios de qualquer
natureza.
3.04 — Locacdo, sublocacao, arrendamento, direito de passagem ou permisséo de uso,
compartilhado ou nao, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer
natureza.
3.05 — Cessdao de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario.
4 — Servigos de salde, assisténcia médica e congéneres. 3%
4.01 — Medicina e biomedicina.
4.02 — Andlises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-
sonografia, ressonancia magnética, radiologia, tomografia e congéneres.
4.03 — Hospitais, clinicas, laboratérios, sanatérios, manicomios, casas de saude, prontos-
socorros, ambulatérios e congéneres.
4.04 — Instrumentagdo cirdrgica.
4.05 — Acupuntura.
4.06 — Enfermagem, inclusive servigos auxiliares.
4.07 — Servigos farmacéuticos.
4.08 — Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.
4.09 — Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, organico e mental.
4.10 — Nutrigdo.
4.11 — Obstetricia.
4.12 — Odontologia.
413 — Ortoptica.
4.14 — Préteses sob encomenda.
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ITEM DISCRIMINAGAO DO SERVIGO % SOBRE A
RECEITA BRUTA

4.15 — Psicanalise.

4.16 — Psicologia.

4.17 — Casas de repouso e de recuperacao, creches, asilos e congéneres.

4,18 — Inseminagéo artificial, fertilizag&o in vitro e congéneres.

4.19 — Bancos de sangue, leite, pele, olhos, évulos, sémen e congéneres.

4.20 — Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, érgaos e materiais biol6gicos de qualquer
espécie.

4.21 — Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento movel e congéneres.

4,22 — Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para prestacéo de
assisténcia médica, hospitalar, odontoldgica e congéneres.

4.23 — Outros planos de saude que se cumpram através de servigos de terceiros
contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano
mediante indicagcdo do beneficiario.

5 — Servicos de medicina e assisténcia veterinaria e congéneres. 2%

5.01 — Medicina veterinaria e zootecnia.

5.02 — Hospitais, clinicas, ambulatérios, prontos-socorros e congéneres, na area
veterinaria.

5.03 — Laboratdrios de andlise na area veterinaria.

5.04 — Inseminagéo artificial, fertilizag&o in vitro e congéneres.

5.05 — Bancos de sangue e de érgéos e congéneres.

5.06 — Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6érgaos e materiais biol6gicos de qualquer
espécie.

5.07 — Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres.

5.08 — Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congéneres.

5.09 — Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinaria.

6 — Servicos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e congéneres. 2%

6.01 — Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres.

6.02 — Esteticistas, tratamento de pele, depilagcéo e congéneres.

6.03 — Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres.

6.04 — Ginastica, danca, esportes, natacdo, artes marciais e demais atividades fisicas.

6.05 — Centros de emagrecimento, spa e congéneres.

7 — Servicos relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construgéo civil, 3%
manutencao, limpeza, meio ambiente, saneamento e congéneres.

7.01 — Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo
e congéneres.

7.02 — Execucao, por administracao, empreitada ou subempreitada, de obras de
construcao civil, hidraulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem,
perfuracdo de pocos, escavacao, drenagem e irrigacao, terraplanagem, pavimentagao,
concretagem e a instalagdo e montagem de produtos, pecas e equipamentos (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de servicos fora do local da
prestacdo dos servicos, que fica sujeito ao ICMS).

7.03 — Elaboracéo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e
outros, relacionados com obras e servigos de engenharia; elaboracdo de anteprojetos,
projetos basicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia.

7.04 — Demoligéo.

7.05 — Reparacéo, conservacao e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e
congéneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos
servicos, fora do local da prestacdo dos servigos, que fica sujeito ao ICMS).

7.06 — Colocagdo e instalacao de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de
parede, vidros, divisorias, placas de gesso e congéneres, com material fornecido pelo
tomador do servico.

7.07 — Recuperagéo, raspagem, polimento e lustracdo de pisos e congéneres.

7.08 — Calafetacao.

7.09 — Varricao, coleta, remocao, incineracdo, tratamento, reciclagem, separacao e

destinacéo final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer.
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7.10 _ Limpeza, manutencéo e conservacao de vias e logradouros publicos, iméveis,
chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres.

7.11 — Decoracdao e jardinagem, inclusive corte e poda de &rvores.

7.12 — Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos,
guimicos e hiolégicos.

7.13 — Dedetizagéo, desinfeccao, desinsetizagdo, imunizacao, higienizac¢éo, desratizagéo,
pulverizagdo e congéneres.

7.16 — Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubagdo e congéneres.

7.17 — Escoramento, contencéo de encostas e servicos congéneres.

7.18 — Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, represas, agudes
e congéneres.

7.19 — Acompanhamento e fiscalizagcdo da execucao de obras de engenharia, arquitetura e
urbanismo.

7.20 — Aerofotogrametria (inclusive interpretacao), cartografia, mapeamento, levantamentos
topograficos, batimétricos, geograficos, geodésicos, geoldgicos, geofisicos e congéneres.

7.21 — Pesquisa, perfuragéo, cimentagédo, mergulho, perfilagem, concretacgéo,
testemunhagem, pescaria, estimulagéo e outros servigos relacionados com a exploracao e
explotacéo de petrdleo, gas natural e de outros recursos minerais.

7.22 — Nucleacdo e bombardeamento de nuvens e congéneres.

8 — Servicos de educacgdo, ensino, orientacdo pedagdgica e educacional, instrucao, 2%
treinamento e avaliagcdo pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01 — Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.

8.02 — Instrugdo, treinamento, orientacdo pedagodgica e educacional, avaliagado de
conhecimentos de qualquer natureza.

9 — Servigos relativos a hospedagem, turismo, viagens e congéneres. 2%

9.01 — Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat,
apart-hotéis, hotéis residéncia, residence-service , suite service , hotelaria maritima,
motéis, pensdes e congéneres; ocupacao por temporada com fornecimento de servigco (o
valor da alimentagédo e gorjeta, quando incluido no prego da diaria, fica sujeito ao Imposto
Sobre Servigos).

9.02 — Agenciamento, organizacdo, promogao, intermediacdo e execucao de programas de
turismo, passeios, viagens, excursdes, hospedagens e congéneres.

9.03 — Guias de turismo.

10 — Servicos de intermediacdo e congéneres. 5%

10.01 — Agenciamento, corretagem ou intermediacéo de cambio, de seguros, de cartdes de
crédito, de planos de saude e de planos de previdéncia privada.

10.02 — Agenciamento, corretagem ou intermediacao de titulos em geral, valores mobiliarios
e contratos quaisquer.

10.03 — Agenciamento, corretagem ou intermediacéo de direitos de propriedade industrial,
artistica ou literéria.

10.04 — Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de contratos de arrendamento
mercantil (leasing ), de franquia (franchising ) e de faturizagéo (factoring ).

10.05 — Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de bens moveis ou iméveis, nao
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no ambito de Bolsas
de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.06 — Agenciamento maritimo.

10.07 — Agenciamento de noticias.

10.08 — Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de
veiculagdo por quaisquer meios.

10.09 — Representagéo de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.10 — Distribui¢cdo de bens de terceiros.

11 — Servicos de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilancia e congéneres. 2%

11.01 — Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores, de aeronaves e de
embarcacoes.

11.02 — Vigilancia, seguranca ou monitoramento de bens e pessoas.
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11.03 — Escolta, inclusive de veiculos e cargas.

11.04 — Armazenamento, depdsito, carga, descarga, arrumacao e guarda de bens de
gualguer espécie.

12 — Servicos de diversdes, lazer, entretenimento e congéneres. 2%

12.01 — Espetéculos teatrais.

12.02 — Exibi¢Bes cinematogréficas.

12.03 — Espetaculos circenses.

12.04 — Programas de auditério.

12.05 — Parques de diversdes, centros de lazer e congéneres.

12.06 — Boates, taxi-dancing e congéneres.

12.07 — Shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, 6peras, concertos, recitais, festivais e
congéneres.

12.08 — Feiras, exposigdes, congressos e congéneres.

12.09 — Bilhares, boliches e diversdes eletrdnicas ou nio.

12.10 — Corridas e competicdes de animais.

12.11 — Competicdes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem a
participacdo do espectador.

12.12 — Execucédo de mdusica.

12.13 — Producao, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetaculos,
entrevistas, shows , ballet, dancas, desfiles, bailes, teatros, 6peras, concertos, recitais,
festivais e congéneres.

12.14 — Fornecimento de musica para ambientes fechados ou ndo, mediante transmissao
por qualguer processo.

12.15 — Desfiles de blocos carnavalescos ou folcléricos, trios elétricos e congéneres.

12.16 — Exibicéo de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, shows , concertos, desfiles,
Operas, competicdes esportivas, de destreza intelectual ou congéneres.

12.17 — Recreacdo e animacgéo, inclusive em festas e eventos de gualquer natureza.

13 — Servicos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 2%

13.02 — Fonografia ou gravacgdo de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e
congéneres.

13.03 — Fotografia e cinematografia, inclusive revelagédo, ampliagdo, cépia, reproducéo,
trucagem e congéneres.

13.04 — Reprografia, microfiimagem e digitalizagéo.

13.05 — Composigéao gréfica, fotocomposicao, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia.

14 — Servigos relativos a bens de terceiros. 2%

14.01 — Lubrificacéo, limpeza, lustracdo, revisdo, carga e recarga, conserto, restauracao,
blindagem, manutencao e conservacdo de maquinas, veiculos, aparelhos, equipamentos,
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto pecas e partes empregadas, que ficam
sujeitas ao ICMS).

14.02 — Assisténcia técnica.

14.03 — Recondicionamento de motores (exceto pegas e partes empregadas, que ficam
sujeitas ao ICMS).

14.04 — Recauchutagem ou regeneragéo de pneus.

14.05 — Restauracgéo, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento,
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizacao, corte, recorte, polimento,
plastificacdo e congéneres, de objetos quaisquer.

14.06 — Instalacdo e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos, inclusive
montagem industrial, prestados ao usuario final, exclusivamente com material por ele
fornecido.

14.07 — Colocacgéo de molduras e congéneres.

14.08 — Encadernacéo, gravacao e douracao de livros, revistas e congéneres.

14.09 — Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuario final, exceto
aviamento.

14.10 — Tinturaria e lavanderia.

14.11 — Tapecaria e reforma de estofamentos em geral.

14.12 — Funilaria e lanternagem.
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14.13 — Carpintaria e serralheria.

15 — Servicos relacionados ao setor bancéario ou financeiro, inclusive aqueles prestados 5%
por instituicdes financeiras autorizadas a funcionar pela Unido ou por qguem de direito.

15.01 — Administragdo de fundos quaisquer, de consércio, de cartdo de crédito ou débito e
congéneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congéneres.

15.02 — Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e
aplicacdo e caderneta de poupanga, no Pais e no exterior, bem como a manutencéo das
referidas contas ativas e inativas.

15.03 — Locacgéo e manutencgédo de cofres particulares, de terminais eletrénicos, de terminais
de atendimento e de bens e equipamentos em geral.

15.04 — Fornecimento ou emissao de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade,
atestado de capacidade financeira e congéneres.

15.05 — Cadastro, elaboracgéo de ficha cadastral, renovagéo cadastral e congéneres,

inclus@o ou exclusdo no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos — CCF ou em
guaisquer outros bancos cadastrais.

15.06 — Emisséo, reemissao e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em
geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicagéo
com outra agéncia ou com a administragdo central; licenciamento eletrénico de veiculos;
transferéncia de veiculos; agenciamento fiduciario ou depositario; devolucdo de bens em
custodia.

15.07 — Acesso, movimentagao, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer
meio ou processo, inclusive por telefone, fac-simile, internet e telex, acesso a terminais de
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada;
fornecimento de saldo, extrato e demais informacdes relativas a contas em geral, por
gualquer meio ou processo.

15.08 — Emisséo, reemissao, alteragdo, cessao, substituicdo, cancelamento e registro de
contrato de crédito; estudo, anélise e avaliacdo de operag¢fes de crédito; emissao,
concessao, alteragdo ou contratagdo de aval, fianga, anuéncia e congéneres; servigcos
relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

15.09 — Arrendamento mercantil (leasing ) de quaisquer bens, inclusive cesséo de direitos e
obrigacdes, substituicdo de garantia, alteracdo, cancelamento e registro de contrato, e
demais servigos relacionados ao arrendamento mercantil (leasing ).

15.10 — Servigos relacionados a cobrangas, recebimentos ou pagamentos em geral, de
titulos quaisquer, de contas ou carnés, de cambio, de tributos e por conta de terceiros,
inclusive os efetuados por meio eletrénico, automatico ou por maquinas de atendimento;
fornecimento de posi¢éo de cobrancga, recebimento ou pagamento; emissao de carnés,
fichas de compensacdo, impressos e documentos em geral.

15.11 — Devolucéo de titulos, protesto de titulos, sustacdo de protesto, manutencédo de
titulos, reapresentacao de titulos, e demais servicos a eles relacionados.

15.12 — Custddia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios.

15.13 — Servigos relacionados a operacdes de cAmbio em geral, edigdo, alteracéo,

prorrogacao, cancelamento e baixa de contrato de cambio; emisséo de registro de
exportacéo ou de crédito; cobranga ou depdsito no exterior; emissdo, fornecimento e
cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferéncia, cancelamento e demais
servicos relativos a carta de crédito de importagéo, exportacéo e garantias recebidas;
envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operagdes de cambio.

15.14 — Fornecimento, emisséo, reemissao, renovac¢ao e manuten¢do de cartdo magnético,
cartdo de crédito, cartdo de débito, cartdo salério e congéneres.
15.15 — Compensacao de cheques e titulos quaisquer; servicos relacionados a depésito,

inclusive deposito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou
processo, inclusive em terminais eletrénicos e de atendimento.

15.16 — Emisséo, reemissao, liquidagéo, alteracdo, cancelamento e baixa de ordens de
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; servigos
relacionados a transferéncia de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive
entre contas em geral.
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15.17 — Emisséo, fornecimento, devolucédo, sustacéo, cancelamento e oposicéo de cheques
quaisquer, avulso ou por taldo.

15.18 — Servicos relacionados a cré dito imobiliario, avaliagé@o e vistoria de imével ou obra,
analise técnica e juridica, emissdo, reemisséo, alteracao, transferéncia e renegociagdo de
contrato, emissao e reemisséo do termo de quitagdo e demais servicos relacionados a
crédito imobiliario.

16 — Servicos de transporte de natureza municipal. 2%

16.01 — Servicos de transporte de natureza municipal.

17 — Servicos de apoio técnico, administrativo, juridico, contabil, comercial e congéneres. 2%

17.01 — Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo contida em outros itens desta
lista; analise, exame, pesquisa, coleta, compilagédo e fornecimento de dados e informacdes
de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

17.02 — Datilografia, digitagc&o, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta
audivel, redacgéo, edicdo, interpretagdo, revisdo, traducdo, apoio e infra-estrutura
administrativa e congéneres.

17.03 — Planejamento, coordenac¢do, programagao ou organizac¢ao técnica, financeira ou
administrativa.

17.04 — Recrutamento, agenciamento, selecdo e colocacdo de méo-de-obra.

17.05 — Fornecimento de méo-de-obra, mesmo em carater temporario, inclusive de
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporarios, contratados pelo prestador de
servico.

17.06 — Propaganda e publicidade, inclusive promocao de vendas, planejamento de
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboracdo de desenhos, textos e demais
materiais publicitarios.

17.08 — Franquia (franchising ).

17.09 — Pericias, laudos, exames técnicos e andlises técnicas.

17.10 — Planejamento, organizacéo e administragdo de feiras, exposi¢des, congressos e
congéneres.

17.11 — Organizagéao de festas e recepgdes; bufé (exceto o fornecimento de alimentacéo e
bebidas, que fica sujeito ao ICMS).

17.12 — Administrac@o em geral, inclusive de bens e negdcios de terceiros.

17.13 — Leildo e congéneres.

17.14 — Advocacia.

17.15 — Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica.

17.16 — Auditoria.

17.17 — Andlise de Organizagao e Métodos.

17.18 — Atuaria e calculos técnicos de qualguer natureza.

17.19 — Contabilidade, inclusive servicos técnicos e auxiliares.

17.20 — Consultoria e assessoria econdmica ou financeira.

17.21 — Estatistica.

17.22 |- Cobranca em geral.

17.23 — Assessoria, andlise, avaliagcdo, atendimento, consulta, cadastro, selegéo,
gerenciamento de informag8es, administragdo de contas a receber ou a pagar e em geral,
relacionados a operagdes de faturizagdo (factoring ).

17.24 — Apresentacdo de palestras, conferéncias, seminarios e congéneres.

18 — Servicos de regulagdo de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspecgéo e 2%
avaliacdo de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevengao e geréncia de
riscos seguraveis e congéneres.

18.01 - Servicos de regulagéo de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspegao e
avaliacdo de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevencao e geréncia de
riscos seguraveis e congéneres.

19 — Servicos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 3%
cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos
de capitalizagao e congéneres.

19.01

- Servicos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos,
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cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos
de capitalizacao e congéneres.

20 — Servigos portuarios, aeroportuarios, ferroportuarios, de terminais rodoviérios, 2%
ferroviarios e metroviarios.
20.01 — Servicos portuarios, ferroportuarios, utilizacao de porto, movimentagao de
passageiros, reboque de embarcagdes, rebocador escoteiro, atracacéo, desatracacao,
servicos de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, servigos
acessorios, movimentagédo de mercadorias, servicos de apoio maritimo, de movimentagao
ao largo, servicos de armadores, estiva, conferéncia, logistica e congéneres.
20.02 — Servicos aeroportuarios, utilizacdo de aeroporto, movimentagéo de passageiros,
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentacdo de aeronaves, servigcos de
apoio aeroportuarios, servigcos acessoérios, movimentagdo de mercadorias, logistica e
congéneres.
20.03 — Servicos de terminais rodoviarios, ferroviarios, metroviarios, movimentacao de
passageiros, mercadorias, inclusive  suas operacdes, logistica e congéneres.
21 — Servicos de registros publicos, cartorarios e notariais. 5%
21.01 - Servicos de registros publicos, cartorarios e notariais.
22 — Servicos de exploragdo de rodovia. 2%
22.01 — Servicos de exploragéo de rodovia mediante cobranga de preco ou pedagio dos
usuérios, envolvendo execugédo de servigos de conservagdo, manutengédo, melhoramentos
para adequacgéo de capacidade e seguranca de transito, operagdo, monitoracao,
assisténcia aos usuarios e outros servigos definidos em contratos, atos de concessao ou
de permissdo ou em  normas oficiais.
23 — Servicos de programacdo e comunicacao visual, desenho industrial e congéneres. 2%
23.01 — Servicos de programacdo e comunicacao visual, desenho industrial e congéneres.
24 — Servicos de chaveiros, confecgéo de carimbos, placas, sinalizagéo visual, banners , 2%
adesivos e congéneres.
24.01 - Servigos de chaveiros, confecgdo de carimbos, placas, sinalizacéo visual, banners ,
adesivos e congéneres.
25 - Servicos funerarios. 2%
25.01 — Funerais, inclusive fornecimento de caixao, urna ou esquifes; aluguel de capela;
transporte do corpo cadaveérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos;
desembaraco de certiddo de 6bito; fornecimento de véu, essa e outros adornos;
embalsamento, embelezamento, conservacgdo ou restauracdo de cadaveres.
25.02 — Cremagéo de corpos e partes de corpos cadavéricos.
25.03 — Planos ou convénio funerarios.
25.04 — Manutenc¢do e conservacao de jazigos e cemitérios.
26 — Servicos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos, 2%
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier e
congéneres.
26.01 — Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos,
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier e
congéneres.
27 — Servicos de assisténcia social. 2%
27.01 — Servicos de assisténcia social.
28 — Servicos de avaliagdo de bens e servigos de qualquer natureza. 2%
28.01 — Servicos de avaliagdo de bens e servigos de qualquer natureza.
29 — Servicos de biblioteconomia. 2%
29.01 — Servicos de biblioteconomia.
30 — Servicos de biologia, biotecnologia e quimica. 2%
30.01 — Servicos de biologia, biotecnologia e quimica.
31 — Servigos técnicos em edificagdes, eletrbnica, eletrotécnica, mecanica, 2%
telecomunicacdes e congéneres.
31.01 - Servigos técnicos em edificacdes, eletrdnica, eletrotécnica, mecanica,

telecomunicacdes e congéneres.
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32 — Servicos de desenhos técnicos. 2%
32.01 - Servicos de desenhos técnicos.

33 — Servicos de desembaraco aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres. 2%
33.01 - Servicos de desembaraco aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres.

34 — Servigos de investigacdes particulares, detetives e congéneres. 2%
34.01 - Servicos de investigacdes particulares, detetives e congéneres.

35 — Servicos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagdes publicas. 2%
35.01 - Servigos reportagem, assessoria imprensa, jornalismo e relagdes publicas.

36 — Servicos de meteorologia. 2%
36.01 — Servicos de meteorologia.

37 — Servicos de artistas, atletas, modelos e manequins. 2%
37.01 - Servicos de artistas, atletas, modelos e manequins.

38 — Servicos de museologia. 2%
38.01 — Servigos de museologia.

39 — Servicos de ourivesaria e lapidagéo. 2%
39.01 - Servigos de ourivesaria e lapidagéo (quando o material for fornecido pelo tomador do

Servico).

40 — Servicos relativos a obras de arte sob encomenda. 2%

40.01 - Obras de arte sob encomenda.
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